
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PROCURADORIA JURÍDICA DA PRESIDÊNCIA 
 

 

 

E-mail: presidente@detran.sc.gov.br – Telefone: (48) 3664-1731 
Avenida Almirante Tamandaré, nº 480, Bairro Coqueiros 
Florianópolis – CEP 88.080-160            

 
Página 1 de 1 

 

 

 

PORTARIA N.º 024/DETRAN/PROJUR/2024, de 18/01/2024.  
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais; 
CONSIDERANDO o processo eletrônico SGP-e DETRAN 
089015/2023; 
CONSIDERANDO a Portaria 030/DETRAN/ASJUR/2006 que 
autoriza o reaproveitamento de cursos teóricos e práticos de 
processos de primeira habilitação vencidos. 
CONSIDERANDO a Portaria Senatran 357, de 31 de março de 2022. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Revogar a Portaria N° 030/DETRAN/ASJUR/2006. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. 
CLARIKENNEDY NUNES 
PRESIDENTE DO DETRAN/SC                    

            Publicado no DOE nº 22.187 de 19 de janeiro de 2024, pg 17. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

mailto:presidente@detran.sc.gov.br

